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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Dispensa

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2024 

 

Torna-se público que o Município de Cafarnaum, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei 14.133, de 

1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.  

DATA DA SESSÃO: 24/05/2024. 

LINK: https://bnccompras.com/  

Horário da Fase de lances: 09h30min. 

 1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  

1.1 Aquisição de Material Permanente (Mobiliário de Escritório, Purificador de Água e 

equipamentos de informática), destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Fundos 

Municipais Vinculados a Prefeitura Municipal Cafarnaum/BA. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

2.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no 

endereço eletrônico: https://bnccompras.com/  

2.1.1 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 2.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 2.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

2.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

 c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista  

2.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico  

2.2.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 2.4 - Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão n º 746/2014-TCU-Plenário); e  

2.5 - Sociedades cooperativas 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

 3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000 
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 3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

 3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe documentos anexos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

 3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

 3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras;  

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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 3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir das 09:30h até às 10h30 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 

Direta. 

 4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 

R$ 10,00 (dez reais) 

 4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação.  

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

 5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

 5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 5.5.1. contiver vícios insanáveis;  

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso; 

 5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 
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 5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 5.6.3. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço 

 5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

 5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso, deverão ser 

apresentados pelo fornecedor mais bem classificado, após a etapa de lances. 
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 6.1.1. Habilitação Jurídica:  

I- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 

 II- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; ou 

 III- Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

6.1.2. Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

 II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

 V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 6.1.3. Habilitação Econômico-Financeira: 

 I - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

 a) Relação de apenados TCM/BA, através do link https://www.tcm.ba.gov.br/portal-do-

gestor/impedidos-de-contratar/  

6.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
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 6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

 7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido a nota 

de empenho, bem como a autorização de fornecimento.  

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia útil para a aceitação da nota de empenho, que 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração; 

 7.3. O prazo para entrega do material é de até 10 (dez) dias úteis, conforme horários 

estabelecidos pela municipalidade, contados a partir do envio da Autorização de Fornecimento. 

 8. DAS SANÇÕES 

 8.1 - A CONTRATADA, será responsabilizada administrativamente pelas infrações previstas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a saber: 

 I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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 XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 8.2 – Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 

14/133/21, a saber: 

 I – advertência (será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 

item 10.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave) 

 II - multa (calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 8.1)  

III - impedimento de licitar e contratar (será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.1) 

 IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.1) 

 8.3 – Na aplicação das sanções serão considerados:  

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto;  

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

8.4 – A sanção estabelecida no inciso IV do item 8.2 será precedida de análise jurídica e será de 

competência exclusiva do Prefeito Municipal. 

 8.5 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II.  

8.6 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente.  

8.7 – A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

 8.8 – Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 8.2, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados de sua intimação.  
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8.9 – A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2, requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a CONTRATADA 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

 8.9.1 – Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão a CONTRATADA poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 8.9.2 – Serão indeferidas pela comissão, mediante de decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

8.10 - Atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato, sujeitará a contratada à multa de mora. 

 8.11 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATADA a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Cafarnaum e no 

https:// bnccompras.com , e 

 9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a administração poderá:  

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)  
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9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação.  

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário. 

 9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

 9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10. ANEXOS  

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Proposta 

Anexo III – Declaração Impedimentos do ART. 14 

Anexo IV – Declaração de Enquadramento Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo V - Declaração de Responsabilidade. 

Anexo VI - Declaração de Responsabilidade das Informações. 
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Anexo VII - Declaração de Reserva de Cargos PCD 

Anexo VIII – Minuta de Contrato. 

 

Cafarnaum/BA, 15 de maio de 2024. 

 

Jackson Aloan Souza Marques 
Agente de Contratação 

 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

Aquisição de Material Permanente (Mobiliário de Escritório, Purificador de Água e 

equipamentos de informática), destinados a suprir as necessidades das Secretarias e 

Fundos Municipais Vinculados a Prefeitura Municipal Cafarnaum/BA. 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM UNI. QUANT.  VALOR UNI.   TOTAL  

1 
ARMÁRIO DE AÇO 2 
PORTAS COM 1,90M 

UNI 6 
 R$                  

1.433,33  
 R$                    

8.600,00  

2 
MESA DE ESCRITÓRIO COM 
GAVETEIRO 1,20M 

UNI 6 
 R$                      

550,00  
 R$                    

3.300,00  

3 
CADEIRA GIRATÓRIA COM 
BRAÇOS 

UNI 19 
 R$                      

550,00  
 R$                 

10.450,00  

4 

ALL IN ONE CORE I5, 8GB 
DE RAM, 1TB,TELA DE 
NOMÍNIMO 21" E MOUSE 
SEM FIO 

UNI 7 
 R$                  

4.950,00  
 R$                 

34.650,00  

5 
PURIFICADOR DE ÁGUA 
220V 

UNI 4 
 R$                      

850,00  
 R$                    

3.400,00  

6 
IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL 

UNI 1 
 R$                  

5.133,33  
 R$                    

5.133,33  

 
 

   TOTAL  
 R$                 

65.533,33  

Valor Total Estimado – R$ 65.533,33 (sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta e três 

reais e trinta e três centavos). 

2. JUSTIFICATIVAE E SOLUÇÃO COMO TODO 

É imprescindível a aquisição para suprir às necessidades dos setores administrativos 
das secretarias e Departamentos da Prefeitura, bem como para dar atendimento, de 
forma satisfatória, às constantes demandas das unidades organizacionais, na 
obtenção de matérias para organização dos espaços visando o desenvolvimento das 
atividades; 

 Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual 
a Administração Pública executa suas atribuições essências ou necessárias aos 
administrados, entende-se que a aquisição de objeto deste Termo de Referência é 
imprescindível para organização dos espaços visando o desenvolvimento das 
atividades pelas Secretarias Vinculadas a Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA;  

4. FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

Menor Preço por item. 

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

08 meses. 
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6. PRAZO DE ENTREGA 

Em 07 (sete) dias úteis. 

7. PRAZO DE GARANTIA 

De no mínimo 1 (um) ano, se necessários. 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

Em até 10 (dez) dias da liquidação da nota fiscal. 

9. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Unidade Orçamentária: 02.05.01 - SEC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL e FINANÇAS  
Projeto/Atividade: 2009 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS  
Elemento de despesa: 4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recurso: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unidade Orçamentária:  02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 2014 - DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC 
DE EDUCAÇÃO 
Elemento de despesa: 4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recurso:  1-500-1001 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com 
MDE 
 
Unidade Orçamentária:  02.07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projetos/Atividades: 2015 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR 
2017 GESTÃO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
2025 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
2026 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
Elemento de despesa: 4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente  
Fontes de Recursos:    
1-500-1001 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com MDE 
1-550-0000 - Transferência do Salário-Educação 
1-542-0000 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT  
 
Unidade Orçamentária:  02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade:  
2034 - DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC. 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento de despesa: 4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recurso: 1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com 
ASPS  
   
Unidade Orçamentária:  02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projetos/Atividades:  
2036 - DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2042 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO  
Elemento de despesa: 4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
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Fontes de Recursos:  
1-500-1002 - Rec. Não Vinculado de Impostos a despesa com ASPS 
1-600-0000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  
 
Unidade Orçamentária:  02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade:  
2057 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Elemento de despesa: 4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Fonte de Recurso: 1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos  
 
Unidade Orçamentária:  02.10.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Projetos/Atividades:  
2059 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GESTÃO DO SUAS  
2061 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CADASTRO ÚNICO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA 
2063 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DO FUNDO MUNICIPAL 
2064 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
2065 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕOES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO 
SUAS 
2066 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - PSE  
Elemento de despesa: 4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente  
Fontes de Recursos:   
1-500-0000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
1-660-0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS 

10. LOCAL DE ENTREGA 

Setor de Licitação e Compras que está situado na Rua Eduardo Barreto, 179 –  
Cafarnaum/BA. O horário de recebimentos de materiais é das 08h às 12h. 

11. FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será fiscalizada por servidor da secretária designado por 
meio de portaria. 

 

Cafarnaum – BA, 16 de maio de 2024. 

 

Ademir Lima da Silva 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO – LOTE 01 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: 084/2024 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:           

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO: Aquisição de Material Permanente (Mobiliário de Escritório, Purificador de Água e 

equipamentos de informática), destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Fundos Municipais 

Vinculados a Prefeitura Municipal Cafarnaum/BA. 

ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
 VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1      

VALOR TOTAL:   R$         

PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 

 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 

 

Assinatura do Responsável pela Pesquisa 

de Preço. 

VALIDADE DA PROPOSTA:                     /                   /                     
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CNPJ: 13.714.142/0001-62 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

 

 

A 

empresa_____________________________________________________________________

______, declara para os devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para 

disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de 20__. 

 

 

_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C735829FB7AB5D4FA01F8E00210CEAC4

segunda-feira, 20 de maio de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02078 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



segunda-feira, 20 de maio de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02078 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Cafarnaum

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

A empresa 

__________________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº _______________________________________________, por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr. (a) 

___________________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ________________________________________ e do CPF nº 

____________________________, DECLARA, para fins de habilitação na Dispensa de 

Licitação nº ________/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que esta empresa, na presente data, é considerada: 

• (  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 

de 14/12/3006; 

• (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 

 

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de _________. 

_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 

 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que 

pretende ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa nº 

________/2024 da Prefeitura Municipal de Cafarnaum/Ba, que a empresa 

_________________________________________, tomou conhecimento do Aviso de 

Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de Licitação e se 

compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço de 

qualidade, sob as penas da Lei. 

 

 

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de _______. 

 

 

_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO VI 

 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 

 

A empresa 

___________________________________________________________________, inscrita no 

do CNPJ sob o número: ____________________________________________________, 

estabelecida no endereço: 

____________________________________________________________________________

_____________,Bairro: ________________________________, Município: 

______________________________________, CEP: ________________________________, 

assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade das cópias dos 

documentos entregues para a Dispensa de Licitação nº ________/2024. Declaro estar de 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas 

informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

 

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de 20__. 

 

 

_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD  

 

 

A empresa 

_________________________________________________________________________ 

declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

Pessoa com Deficiência – PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em 

atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei nº 14.133/2021. 

 

Cafarnaum/BA, ____ de _________________ de __________. 

 

 

 

_______________________________________________  

Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO VIII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXX/2024 
CONTRATO Nº XX/XXXX 

 
 

Contrato de Dispensa de Licitação, que entre si 
estabelecem o MUNICÍPIO DE CAFARNAUM e 
a Empresa xxxxxxxxxxxx – CNPJ Nº 
xx.xxx.xxxx/xxxx-xx, consoante as cláusulas e 
condições ora dispostas. 

 

O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
n.º XXXXXXXX, com sede na XXXXXX, XXX, XXXXX, CEP-XXXXXXXXXXXXX, 
CAFARNAUM/BA, neste ato representado por sua Prefeita, XXXXXXXXXXXXXXX, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e no outro polo da avença XXXXXXX- CNPJ: 
XXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sócio Administrador, Sr. 
XXXXXXXX, doravante denominado simplesmente de Contratada, celebram o presente 
contrato de Dispensa de Licitação, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO E OBJETO 

1.1. FUNDAMENTO DO CONTRATO: esta contratação direta decorre do Processo n° xxx/20xx, 
fundamentado em dispensa de licitação na formado disposto no artigo 75, Inciso II, da Lei n° 
14.133/21. 

1.2. OBJETO: A Aquisição de Material Permanente (Mobiliário de Escritório, Purificador de 
Água e equipamentos de informática), destinados a suprir as necessidades das Secretarias e 
Fundos Municipais Vinculados a Prefeitura Municipal Cafarnaum/BA, conforme 
especificações a baixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNI QUANT 

X XXXXXXXXXX. XX XX 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato. 

b) Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no Termo de 
Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, que são 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 

c) Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representar–lá na execução do contrato. 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 
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e) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver 
sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE. 

f) Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no 
desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo da 
CONTRATADA com seus fornecedores, prestadores de serviços e empregados. 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o 
disposto no artigo 92, XVI, da Lei n° 14.133/21. 

h) Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais 
reclamações/notificações relacionadas como objeto fornecido. 

i) Disponibilizar o objeto contratual de forma parcelada ou entrega única, caso requeira a 
Administração e de acordo com as necessidades do Município. 

j) A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do objeto 
contratado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação desse 
às exigências do Termo de Referência. 

k) A CONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz. 

l) O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo de referência, respeita dos 
os prazos mínimos definidos na Lei n. 14.133/21, normas legais ou normas técnicas existentes. 

 

2.2. A CONTRATANTE se compromete a: 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor 
(es)especialmente designado(s)conforme determina o artigo117 da Lei n.14.133/21. 

b) Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados, nos termos do artigo117, §1°, da Lei 14.133/21. 

c) As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas 
ao gestor da pasta para as devidas providências, conforme dispõe o artigo 117, §2°, da 
Lei14.133/21. 

d) Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle 
de qualidade do objeto a ser entregue. 

e) A contratante, através da servidor (a) xxxxxxx, a ser designado por Portaria, realizará a 
fiscalização permanente dos serviços, objeto deste contrato, podendo aplicar as sanções aqui 
previstas, desde que respeitada garantia do contraditório e da produção da ampla defesa. 

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Quarta. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. A vigência deste Contrato será de xx (xxx) xxxxxx, contados da data de assinatura, na 
forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 
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3.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providencias cabíveis no caso de culpa do contrato, previstas neste instrumento. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. DO PREÇO: O valor total do contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXX). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

a) O pagamento será efetuado conforme a prestação de serviços, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão da Nota Fiscal devidamente atestada, acompanhada de: 

b) Respectivas ordens de serviços, faturas ou notas fiscais; 

c) Comprovante do recolhimento da contribuição Municipal, Estadual e Federal; 

d) Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, com a Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, 
Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista); Regularidade com 
FGTS em vigor. 

4.3. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo 
com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 
Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de 
acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro de 2022, ou informar a isenção, não 
incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 
imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente ao serviço/fornecimento. 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em 
razão de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento de preços ou à correção monetária. 

4.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

4.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

4.6. ATRASO DE PAGAMENTO:  

Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 
Município de CAFARNAUM-BA, o valor devido deverá ser acrescido de atualização monetária, 
a contar da data máxima prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento. 

4.7. DO REAJUSTE:  

Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data do orçamento estimado, nos termos da Lei 10.192/01 c/c art.92,§3º, da Lei n. 
14.133/21. O valor contratado será reajustado, caso necessário, utilizando-se do índice 
específico ao objeto. Caso não exista, admite-se juridicamente a adoção de índice geral, sendo 
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recomendável, nesse caso, a adoção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial – IPCA-E, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos programadas em 
dotação orçamentária abaixo descriminada: 

 

ORGANOGRAMA PROJETO\ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR 

XXXXX XXXX XXXXXX XXXXXX R$ XXXX 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 

6.1. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções a CONTRATADA: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato celebrado; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

6.2. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os 
preceitos estabelecidos na Lei n. 14.133/21. 

6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.4. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causa do à Administração Pública. 

6.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, no 
percentual de 10% da obrigação não cumprida. 

6.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas no item 6.1. 

6.7. As sanções previstas nos itens 6.1.1, 6.1.3. e 6.1.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no item 6.2, nos termos do art. 156, § 7º,da Lei n.14.133/21. 

 

7. CLÁUSULA SETIMA – DO RECEBIMENTO E DA EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da 
CONTRATANTE, nos termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os 
seguintes preceitos: 

a) O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos 
produtos/serviços, de vendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo como 
especificado no Termo de Referência. 
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b) Em conformidade como artigo 140 da Lei n.14.133/21, o objeto deste contrato será recebido: 

I - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações; 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e consequente 
aceitação. 

 

7.1.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos/serviços foram 
entregues em desacordo com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou 
incompletos, após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de 
recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

7.1.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela prestação do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

7.1.3. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 
contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

 

7.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

I - Os serviços serão prestados a contratante, a partir da data de assinatura, sendo os serviços 
executado diariamente conforme solicitação de demanda do Município. 

II - A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda; 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, e prazos 
constantes neste termo; 

b) Comunicar a contratante, se caso necessário, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto com as devidas comprovações; 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualificação técnicas exigidas neste termo; 

 

III - A Contratada será expressamente responsabilizada quanto à manutenção dos dados, 
informações, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter 
conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, 
reproduzir ou utilizar, sob pena de sanções legais, independentemente da classificação de 
sigilo conferida pela CONTRATANTE a tais documentos, mesmo após a conclusão do vínculo 
contratual 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO 

8.1. A extinção do contrato poderá ser: 

a) O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto; 

b) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
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c) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

 

8.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

8.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a aos 
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 

8.4. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

8.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

 

9. CLÁUSULA NONA– DA PUBLICAÇÃO. 

 9.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas– PNCP na forma prevista do art. 94 
da Lei n 14.133/2021, divulgá-lo em seu sítio eletrônico oficial em atenção ao art. 91, caput, da 
Lei 14.133/2021. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO 

10.1. Em casos de omissão, aplica-se ao presente contrato a Lei n.14.133/21, e demais normas 
aplicáveis, subsidiariamente as disposições contidas na Lei 8.078/1990 – Código de defesa do 
Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

10.2. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o ato que autorizou a 
contratação direta, a respectiva proposta e o termo de referência, independentemente de 
transcrição. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

11.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto à eventual descarte realizado. 

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter operável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca 
de Morro do Chapéu - BA com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a se tornar. 

 

Assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas. 

CAFARNAUM, XXXX de XXXXX de XXXX 

 

MUNICÍPIO DE CAFARNAUM 

xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

1ª  

CPF:  

 

2ª  

CPF:  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

DECRETO MUNICIPAL Nº 464/2024, DE 20 DE MAIO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a nomeação e substituição dos membros do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação – Conselho do FUNDEB, para exercício dos 
mandatos no quadriênio 2023/2026, revogando e 
substituindo os Decretos anteriores, e dá outras 
providências. 

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica Municipal, e, 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal Nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que 

“Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata o art. 212-A da 
Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; 
e dá outras providências.” 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 057/2021, de 18 de março de 2021, que 

“Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB, e dá outras 
providências.”. 

CONSIDERANDO Ser da competência do Poder Executivo Municipal a 
designação/nomeação de novos membros do Conselho do FUNDEB, no âmbito do 
Município de Cafarnaum, em razão do término do mandato dos atuais Conselheiros, 

DECRETA: 

Art. 1º – Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal do FUNDEB, os 
representantes a seguir: 

I.1) Representantes do Poder Executivo: 
 

 FERNANDO DE OLIVEIRA ROCHA – Titular 
 MAÍRA FRAZÃO GUIMARÃES - Suplente 

 
I.2) Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

 
 BRUNO RODRIGUES MARQUES – Titular 
 EDUARDO VASCONCELOS DOS SANTOS – Suplente 
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II) Representantes dos Professores da Educação Básica Pública: 

 LEONIDES NOVAIS DE SOUZA – Titular
 MARIANA ALMEIDA DE NOVAIS  - Suplente

III) Representantes dos Diretores das Escolas Básicas Públicas: 

 EDENILSON DE SOUZA CERQUEIRA – Titular
 CLÉSIO TELES DOS ANJOS - Suplente

IV) Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos das Escolas 
Básicas Públicas: 

 ELISANGELA DE SOUZA FERREIRA – Titular
 ERALDO CORREIA PEREIRA - Suplente

V) Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Públicas: 

 JULIANA SANTOS CABRAL - Titular
 MARIA DA CONCEIÇÃO PERERA DO NASCIMENTO – Suplente
 JANE XAVIER BASTOS DOS ANJOS – Titular
 TAINÁ DE SOUZA BARBOSA – Suplente

 
VI) Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública: 

 MISAEL MARTINS ABREU DA SILVA – Titular
 ROGÉRIO SERAFIM DE SOUZA – Suplente
 LIZ CLARA VASCONCELOS DE QUEIROZ – Titular
 MATHEUS DE OLIVEIRA ABREU - Suplente

VII) Representantes do Conselho Municipal de Educação (CME): 
 

 JILIANE FIRMINA DA SILVA - Titular
 JURANDIR NASCIMENTO CRUZ  - Suplente 

 
VIII) Representante do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente: 

 JOSIENE MARTINS DE SOUZA SILVA– Titular
 ELIANA CLEMENTE DA SILVA - Suplente

IX) Representantes das Organizações da Sociedade Civil 

 SIRLENE ROSA DOS SANTOS – Titular
 FIDELIS DE SOUZA FERREIRA - Suplente
 FRANCISLEY PEREIRA DE SANTANA - Titular
 JEFFERSON VIEIRA MIRANDA – Suplente
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Art. 2º - Tendo o Conselho do FUNDEB sua nova composição, nos termos do 
artigo 3º, incisos I a VIII, da Lei Municipal nº 057/2021, os Conselheiros ora 
nomeados deverão proceder à Eleição da Diretoria Executiva do Conselho, com a 
maior brevidade  possível, normatizando e publicando o resultado das eleições através 
de Resolução do Conselho. 

Art. 3º - Conforme dispõe o artigo 5º, caput, da Lei Municipal nº 
057/2021, o mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, nomeados nos 
termos deste Decreto será de 4 (quatro) anos, iniciando-se em 1º de janeiro de 
2023, com vigência até 31 de dezembro de 2026. 

Art. 4º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando expressamente o Decreto nº 403/2024 e as demais disposições  em 
contrario. 

 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Gabinete da Prefeita, em 20 de Maio de 2024. 
 
 

Sueli Fernandes de Souza 
Novais Prefeita Municipal 

 
                                                                                  Ariamiro do Nascimento  Neto  
                                                                                Secretário Municipal de Educação 
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